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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000016/2024
DATA DE REGISTRO NO MTE: 03/01/2024
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR068748/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.203917/2023-26
DATA DO PROTOCOLO: 15/12/2023

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 13068.108659/2022-94
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 15/12/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
FEDERACAO DOS EMPREGADOS EM INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DO ESTADO DO PARANA,
CNPJ n. 10.221.574/0001-43, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO SERGIO
FARIAS;
 
STI CERV E BEB EM GERAL, VINHO, A. MINERAL, AZEITE E OLEOS ALIM, TOR E MOAG DE CAFE E
ALIM DE CURITIBA E REG METROP, CNPJ n. 75.643.288/0001-11, neste ato representado(a) por seu
Presidente, Sr(a). ANTONIO SERGIO FARIAS;
 
E

SIND INDS DE CARNES E DERIVADOS NO EST DO PR, CNPJ n. 75.042.291/0001-80, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANGELO SETIM NETO;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de novembro de 2023 a 31 de outubro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de novembro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos
trabalhadores e empregados em empresas da área de indústrias de alimentação, do primeiro grupo
de trabalhadores, inclusive em empresas terceirizadas e anexos da Confederação Nacional dos
Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação, como previsto no quadro de atividades e profissões a
que se refere o anexo do art.577 da CLT, e os empregados nas empresas que tenham, por objetivo
principal ou preponderante, a industrialização de gêneros alimentícios, inclusive ração animal e
bens alimentícios de consumo humano em geral definidos na forma do quadro anexo ao art.577 da
CLT. Dos setores a seguir, da indústria de cerveja e bebidas em geral; do vinho; de águas minerais;
do azeite e óleos alimentícios; de torrefação e moagem do café; de café solúvel; do trigo, milho, soja
e mandioca; do arroz; da aveia; do açúcar; da refinação do sal; de panificação e confeitaria; de
produtos de cacau e balas; do mate; de laticínios (fabricação de queijo, iogurte, coalhada, requeijão,
ricota, doce de leite, resfriamento e pasteurização, leite condensado, dietético, nata, leite fermentado
com lactobacilos, creme de leite e fabricação de manteiga); de massas alimentícias e biscoitos; de
doces e conservas alimentícias; de carnes (abate e frigorificação de bovinos, suínos, ovinos,
caprinos, equídeos, coelhos, linguiças, salsichas, embutidos em geral, charque, banha, toucinho,
produtos opoterápicos, óleos e graxas de origem animal, carne seca, salgada, defumada, extratos de
carnes, sopas e caldos de carne, tripas e miúdos de animais); de produtos avícolas (abate e
frigorificação de aves, embutidos em geral, produtos opoterápicos, óleos e graxas de origem animal,
extratos de aves, sopas e caldos de aves, tripas e miúdos de aves); do frio; do fumo; de imunização
e tratamento de frutas; do beneficiamento do café; alimentar de congelados, supercongelados,
sorvetes, concentrados e liofilizados; de rações balanceadas; de pesca; de produtos alimentares
diversos (merenda escolar, dietéticos, adoçantes, leveduras, coalhos, fabricação de vinagre,
amendoim e castanha de caju torrados e salgados, pós-alimentícios, pudins, gelatinas, refrescos,
industrialização do chá, baunilha, colorau, mostarda, páprica, maionese, ovo em pó, gérmen de
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cereais, coco ralado, fécula de batata, enzimas para indústrias alimentares, sucos e concentrados de
frutas); de beneficiamento e empacotamento de produtos alimentares, de industrialização e preparo
de gêneros alimentícios de qualquer forma de matéria-prima, inclusive extrativa, definidos na forma
do artigo 1º das Portarias nºs 71 e 394 do MTPS. De todos os setores econômicos alimentícios,
serviços públicos, empresas de economia mista de serviços públicos e seus concessionários e de
outros ramos de economia; sejam empresas públicas de administração direta e indireta cujos
empregados na área de industrialização alimentícia, embora da administração pública ou mesmo
privadas, sejam regidos pelo sistema da Consolidação das Leis do Trabalho e legislação correlata,
com abrangência territorial em Altamira do Paraná/PR, Alto Paraíso/PR, Alto Piquiri/PR, Altônia/PR,
Amaporã/PR, Anahy/PR, Antônio Olinto/PR, Arapuã/PR, Ariranha do Ivaí/PR, Bela Vista da
Caroba/PR, Bituruna/PR, Boa Esperança/PR, Boa Ventura de São Roque/PR, Boa Vista da
Aparecida/PR, Bom Jesus do Sul/PR, Braganey/PR, Brasilândia do Sul/PR, Cafezal do Sul/PR,
Campina da Lagoa/PR, Campo Bonito/PR, Campo do Tenente/PR, Cândido de Abreu/PR, Candói/PR,
Cantagalo/PR, Capitão Leônidas Marques/PR, Céu Azul/PR, Contenda/PR, Coronel Domingos
Soares/PR, Corumbataí do Sul/PR, Cruz Machado/PR, Cruzmaltina/PR, Diamante do Norte/PR,
Diamante do Sul/PR, Diamante D'Oeste/PR, Douradina/PR, Esperança Nova/PR, Espigão Alto do
Iguaçu/PR, Fernandes Pinheiro/PR, Flórida/PR, Foz do Jordão/PR, Francisco Alves/PR, General
Carneiro/PR, Godoy Moreira/PR, Goioxim/PR, Guairaçá/PR, Guarapuava/PR, Honório Serpa/PR,
Icaraíma/PR, Imbituva/PR, Inácio Martins/PR, Iporã/PR, Iracema do Oeste/PR, Irati/PR, Iretama/PR,
Itaipulândia/PR, Itaúna do Sul/PR, Ivaté/PR, Jaguariaíva/PR, Janiópolis/PR, Juranda/PR, Lapa/PR,
Laranjal/PR, Laranjeiras do Sul/PR, Lidianópolis/PR, Mallet/PR, Manfrinópolis/PR, Manoel Ribas/PR,
Marilena/PR, Marquinho/PR, Mato Rico/PR, Mirador/PR, Moreira Sales/PR, Nova Cantu/PR, Nova
Esperança do Sudoeste/PR, Nova Laranjeiras/PR, Nova Tebas/PR, Ortigueira/PR, Palmeira/PR,
Palmital/PR, Palotina/PR, Paula Freitas/PR, Paulo Frontin/PR, Perobal/PR, Pérola/PR, Piên/PR, Pinhal
de São Bento/PR, Pinhalão/PR, Piraí do Sul/PR, Planaltina do Paraná/PR, Porto Amazonas/PR, Porto
Barreiro/PR, Porto Vitória/PR, Prudentópolis/PR, Quarto Centenário/PR, Quedas do Iguaçu/PR,
Querência do Norte/PR, Ramilândia/PR, Rancho Alegre D'Oeste/PR, Rebouças/PR, Reserva do
Iguaçu/PR, Rio Azul/PR, Rio Bonito do Iguaçu/PR, Rio Branco do Ivaí/PR, Rio Negro/PR, Santa Cruz
de Monte Castelo/PR, Santa Isabel do Ivaí/PR, Santa Izabel do Oeste/PR, Santa Lúcia/PR, Santa Maria
do Oeste/PR, Santo Antônio do Caiuá/PR, São João do Triunfo/PR, São Jorge do Patrocínio/PR, São
Mateus do Sul/PR, São Pedro do Paraná/PR, Serranópolis do Iguaçu/PR, Teixeira Soares/PR, Três
Barras do Paraná/PR, Turvo/PR, Virmond/PR, Vitorino/PR e Xambrê/PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO NORMATIVO 2023

Para a vigência desta convenção coletiva de trabalho foram definidos os valores dos pisos salariais, conforme segue
abaixo:

Parágrafo Primeiro: Ficam assegurados o salário normativo de ingresso na importância mensal de R$
1.755,00 (mil setecentos  e cinquenta e cinco reais) por mês;

Parágrafo Segundo: Após noventa  (90) dias o salário normativo de efetivação será de R$ 1.915,00 (mil novecentos
e quinze reais) por mês. 

Parágrafo Terceiro: Estes valores serão reajustados de acordo com a evolução salarial da categoria. 

 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

A partir de 01/11/2023, sobre o salário do mês de novembro de 2022, será aplicado o percentual de 4,14% (quatro
vírgula quatorze por cento).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ficam compensadas todas as antecipações salariais espontâneas e compulsórias
havidas no período, ressalvados, porém, os aumentos decorrentes de promoção, equiparação, término de
aprendizagem e aumento real.
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GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - CESTA BASICA

A partir de 01 de novembro de 2023, foi definido o valor da ajuda alimentação, conforme segue abaixo:

Parágrafo Primeiro: Será concedido mensalmente uma ajuda alimentação a todos os trabalhadores, por intermédio
de uma cesta básica propriamente dita, ou SindCard, Cartão de Crédito, Visa-Vale, Visa-Credi, no valor de R$
395,00 (trezentos e noventa cinco reais ). 

Parágrafo Segundo: A empresa poderá adotar o Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, para fazer jus às
deduções fiscais permitidas.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXTA - TAXA DE REVERSÃO PATRONAL

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho recolherão ao Sindicato da Indústria de Carnes e
Derivados no Estado do Paraná, o equivalente a 1/30 (um trigésimo) de sua folha de salários, a título de Taxa
Reversão Patronal, valor este devidamente corrigido pelos índices ora acordado, até o dia 15 de janeiro de 2024,
sendo corrigido monetariamente com base na variação do INPC, a partir do prazo fixado.

 

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÃO ESPECIAL

Tendo em vista o fechamento da Convenção Coletiva de Trabalho em dezembro/2023, todas as eventuais
diferenças salariais serão pagas discriminadamente na folha de pagamento do mês de dezembro/2023. O mesmo
ocorrerá com a diferença da cesta básica.

 

CLÁUSULA OITAVA - RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais clausulas da convenção coletiva de trabalho ora vigente, que não contrariem o que ficou
convencionado no presente Termo Aditivo.

 

}

ANTONIO SERGIO FARIAS
PRESIDENTE

FEDERACAO DOS EMPREGADOS EM INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DO ESTADO DO PARANA
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ANTONIO SERGIO FARIAS
PRESIDENTE

STI CERV E BEB EM GERAL, VINHO, A. MINERAL, AZEITE E OLEOS ALIM, TOR E MOAG DE CAFE E ALIM DE
CURITIBA E REG METROP

ANGELO SETIM NETO
PRESIDENTE

SIND INDS DE CARNES E DERIVADOS NO EST DO PR

ANEXOS
ANEXO I - ATA APROVAÇÃO CARNE FEAPAR 2023-2024

Anexo (PDF)

 

ANEXO II - ATA APROVAÇÃO CARNE SINDIBEBIDAS 2023-2024

Anexo (PDF)

 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR068748_20232023_12_12T14_00_34.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR068748_20232023_12_12T14_04_00.pdf

